
  

 

DECRETO Nº 002/2024 
  

 

           Estabelece o Valor de Referência Municipal – 
VRM e dá outras providências. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e 

Considerando que a realidade brasileira ainda se recende da inflação; 

Considerando que na estimativa de receita do Município para o exercício 

de 2024 não foi calculado efeito negativo do índice IGPM/FGV; 

 

D E C R E T A 

 

              Art. 1º O VRM - Valor de Referência Municipal, instituído pela Lei 

Municipal nº 1.353/2001, vigente no exercício de 2023, será mantido no mesmo 

patamar para o exercício de 2024, sendo que o seu valor permanece fixado 

em R$ 105,10 (cento e cinco reais e dez centavos). 

  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada-RS, em 02 de Janeiro de 

2024. 

 

 

GELSON MIGUEL SCHERER 
        PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registre-se e Publique-se. 
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